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Orientações gerais relativas ao sistema SCGE Orienta. 
 
 

A Secretaria da Controladoria Geral do Estado – SCGE, através da Diretoria de 

Orientação, Normas e Procedimentos – Coordenadoria das Ações de Orientação, no 

exercício de sua função de orientação aos gestores, lança mão deste instrumento de 

veiculação para informar o seguinte: 

 

1. Em virtude da necessidade de aprimorar o atendimento aos Gestores Públicos quanto às 

ações de apoio e orientação à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder 

Executivo Estadual, de que trata a Portaria SCGE nº 024/2013, foi desenvolvido o 

SCGEOrienta, um sistema virtual de perguntas e respostas elaborado para auxiliar os 

gestores na execução da despesa pública.  

2. Este sistema foi desenvolvido para subsidiar os trabalhos dos agentes públicos que atuam 

na área administrativa e financeira, e, assim, fortalecer o objetivo estratégico deste Órgão 

de Controle Interno no tocante ao apoio sistemático ao gestor público estadual.   

3. Sendo assim, o atendimento por meio de correio eletrônico de que trata o art. 14 do 

referido normativo, foi substituído pelo atendimento virtual através do sistema 

SCGEOrienta, das segundas às sextas-feiras, no horário das 8 (oito) às 12 (doze) horas. 

Conforme já fora noticiado. 

4. Com o intuito de normatizar os procedimentos internos do SCGEOrienta, esclarecemos 

que a resposta ao gestor deve ocorrer no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data da solicitação/consulta e, caso haja pedido de esclarecimentos por parte 

da Controladoria, o gestor deverá fornecê-los no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

findo o qual será automaticamente excluída a pergunta do sistema.  

5. O atendimento presencial de que trata o Art. 13 da referida Portaria SCGE nº 024/2013, 

continua normalmente, realizado por meio de agendamento, na sede da SCGE, em dias 

úteis, das segundas às sextas-feiras, das 8 (oito) às 12 (doze) horas. Tal ato normativo 

encontra-se disponível no sitio eletrônico www.scge.pe.gov.br – legislação – SCGE – 

Portaria 024/2013. 

 

Esta SCGE, através da Chefia das Ações de Orientação, coloca-se à disposição para maiores 

esclarecimentos através do sítio eletrônico: www.scgeorienta.pe.gov.br. 

http://www.scge.pe.gov.br/

